
PORTARIA NS 027lGP /2025 De 09 de faneiro de 2025

"Concede Licença para Tratamento de
Doença à Servidor(aJ".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a apresentação de Laudo Médico Pericial - AuxÍlio Doença;

BE§QLVE:

ArL 1s - Conceder Licença para Tratamento de Doença à servidora

Leilane Miranda Matos, por um período de 60 (sessenta) dias contados de

20/!2/2024 até fi /A2/2O25, sem prejuízo de sua remuneração.

ArL 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeíto Municípal.

Pontal do Araguaia,09 de |aneiro de2025.
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